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PL 389/2015 
 
Autor: Hissa Abrahão 
 

Data da 
Apresentação: 

13/02/2015 

 

Ementa: Acrescenta um parágrafo ao artigo 655 do Código de Processo 
Civil, lei No 5.869, de 11 de janeiro de 1973, que estabelece as 
garantias trabalhistas nos casos de penhora nas execuções de 
pessoas jurídicas e físicas na condição de empregador.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Defiro o Requerimento n. 7.624/2017, nos termos do artigo 141 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD. Assim, 
revejo o despacho inicial aposto ao Projeto de Lei n. 389/2015, 
para incluir a análise pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público. Esclareço que, para os fins do 
artigo 191, III, do RICD, prevalecerá a ordem de distribuição 
prevista neste despacho. Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL n. 389/2015: À CTASP 
e à CCJC (mérito e art. 54 do RICD). Proposição sujeita à 
apreciação conclusiva pelas Comissões (artigo 24, II, do RICD). 
Regime de tramitação: ordinário]. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 22/11/2017 
 

 


